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PORTARIA DE PESSOAL Nº 372/GR/UFFS/2022, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RETIFICAR o inciso I do artigo 1º da Portaria de Pessoal nº 363/GR/UFFS/2022, de 12 

de maio de 2022, publicada no Boletim Oficial da UFFS, que concede licença capacitação ao 

servidor ALESSANDRA BARRETO DOS SANTOS MOSCATO, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
“I-Período de Licença 

SERVIDOR  SIAPE  PROCESSO Nº  INÍCIO  FIM  DIAS  

Alessandra Barreto dos Santos Moscato 1948158 23205.010895/2022-11 18/05/2022 01/06/2022 30” 
 

LEIA-SE: 
“I-Período de Licença 

SERVIDOR  SIAPE  PROCESSO Nº  INÍCIO  FIM  DIAS  

Alessandra Barreto dos Santos Moscato 1948158 23205.010895/2022-11 18/05/2022 01/06/2022 15” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2022-0363

